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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

Altera a Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998, para garantir 
isonomia entre homens e mulheres com 
relação às premiações nas 
competições esportivas em que haja 
emprego de recursos públicos. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998, para garantir isonomia entre homens e mulheres 

com relação às premiações nas competições esportivas em que 

haja emprego de recursos públicos. 

Art. 2º O caput do art. 18-A da Lei nº 9.615, de 24 

de março de 1998, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso XI: 

“Art. 18-A .............................. 

................................................... 

XI – garantam, nas competições que 

organizarem ou de que participarem, isonomia entre 

atletas homens e atletas mulheres com relação aos 

valores pagos como premiação. 

..............................................”(NR) 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 28 de abril de 2021. 

 

 


